
 

 

PROJETO DE LEI N° 126, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato 
com Universidade do Vale do Taquari – 
UNIVATES para a gestão dos programas de 
saúde do Município. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar, mediante 

dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso XIII da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, Contrato com a Universidade do Vale do Taquari – UNIVATES, CNPJ nº 
04.008.342/0001-09, fundação de direito privado, para, em âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS, implementar e gerir os programas de saúde, com foco na qualificação 
dos trabalhadores e das ações de saúde, junto a rede de saúde do Município. 

 
§ 1º A execução e fiscalização do contrato insere-se na competência da 

Secretaria Municipal de Saúde, observadas as normas do SUS e normas gerais de 
contratação pública. 

 
§ 2º O objeto do contrato entre o Município de Lajeado e a Universidade do 

Vale do Taquari – UNIVATES poderá ser ampliado, desde que haja adequação às 
finalidades institucionais em face das seguintes circunstâncias: 

 
I – interesse público, com finalidade de qualificação e ampliação do serviço; 
 
II – estabelecimento de parcerias com entes federativos e entidades 

integrantes do SUS, mediante instrumentos legais de parceria, convênios, consórcios e 
termos de cooperação. 

 
Art. 2º As ações e serviços de saúde pertinentes ao objeto do contrato 

deverão ser desenvolvidos entre as partes de modo sistêmico, integrado e articulado ao 
Plano de Saúde do respectivo programa e de acordo com sua finalidade, especialmente 
no intuito de prevenção, proteção e recuperação da saúde coletiva e individual. 

 
Art. 3º O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

designará em ato específico, representantes para a Comissão de Avaliação e 
Acompanhamento, aos quais incumbirá o monitoramento operativo e finalístico do 
contrato, quanto ao alcance das metas qualitativas e quantitativas pactuadas. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a destinar recursos e 

efetuar repasse à Universidade do Vale do Taquari – UNIVATES para o 
desenvolvimento das ações contratuais estabelecidas nesta lei. 

 



 

 

Art. 5º Para a execução das ações previstas no caput do art. 1º, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar as seguintes dotações orçamentárias: 

 
14.01 – Secretária da Saúde 
10.301.0018.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 0040 
 
14.01 – Secretária da Saúde 
10.301.0018.2178 - Oficinas Terapêuticas 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4011 
 
14.01 – Secretária da Saúde 
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4011 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4090 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4510 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4520 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4521 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4540 
 
14.01 – Secretária da Saúde 
10.302.0018.2185 - Manutenção da Rede Mádia e Alta Complexidade 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4111 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4600 
 
14.01 – Secretária da Saúde 
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 0040 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4220 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4590 
 
14.01 – Secretária da Saúde 
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 0040 
 
14.01 – Secretária da Saúde 
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 0040 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Recurso 4001 

   
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 01 de janeiro de 2018. 
 
 

LAJEADO, 23 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 



 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 126, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2017 

 
   
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES: 
 
Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a inclusa 

proposta de Lei Ordinária Municipal que, em suma, objetiva, em conformidade com o 
Ordenamento Jurídico Brasileiro, conferir legitimidade, no aspecto formal e material, à 
opção administrativa pública municipal pela gestão compartilhada de serviços de saúde. 

 
Considerando que o Sistema Único de Saúde compõe uma rede integrada, 

regionalizada, comportando a descentralização dos serviços, nos termos do art. 197 e 
198 da Constituição Federal e que a Constituição Federal autoriza a gestão 
compartilhada de serviços públicos essenciais – art. 241, a Secretaria Municipal de 
Saúde de Lajeado, vislumbrando concretizar a operatividade dos programas de saúde, 
no exercício da organização municipalizada dos mesmos, propõe a gestão em parceria 
com a Universidade do Vale do Taquari – UNIVATES, instituição privada sem fins 
lucrativos incumbida regimental ou estatutariamente na pesquisa, com inquestionável 
reputação ético-profissional. 

 
O objetivo da adoção deste modelo jurídico-administrativo é o de propiciar 

eficiência, uma vez que a Universidade do Vale do Taquari – UNIVATES detém 
expertise na gestão dos serviços, dispondo de equipe técnica para implantação e 
monitoramento do serviço visando o desenvolvimento educacional e operacional dos 
programas de saúde. Além disso, a medida refletirá em avanço educacional, 
considerando que os alunos em formação poderão, desde os primeiros anos da 
graduação, ter contato com a complexa realidade da saúde pública. 

 
A parceria busca uma finalidade orgânica, de modo que a relação entre as 

partes desenvolva de forma sistêmica, com objetivos e interesses comuns, cabendo aos 
mesmos disciplinar as atuações de maneira a garantir a hierarquização, regionalização, 
colaboração, e compartilhamento, de modo a preservar uma harmonia eficiente na 
busca do objetivo comum. 

 
Assim, no âmbito do que rege o Sistema Único de Saúde, a parceria visa 

estabelecer responsabilidades comuns, de modo a possibilitar o planejamento, 
programação e organização da rede regionalizada e hierarquizada à gestão municipal 
do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
Na busca de parcerias para esta atividade estatal, tanto no campo social 

quanto econômico, e em contraposição ao modelo centralista de Administração Pública, 
o Município de Lajeado propõe a presente descentralização com uma Fundação sem 
fins lucrativos, específica e especializada em sua área de atuação, possibilitando uma 
complementação na organização administrativa para a obtenção de êxito na execução 



 

 

dos programas de saúde. 
 
Por fim, calha esclarecer que as Fundações sem fins lucrativos com 

personalidade jurídica de direito privado, podem ser contratadas diretamente, para 
prestação de serviços, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
Assim, solicitamos que a matéria seja apreciada em regime de urgência 

conforme dispõe o art. 89 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 



 

 
 



 

 

 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 


